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Às dezoito horas e trinta minutos do dia trinta de março de dois mil e onze, 1 
atendendo a Convocação nº 003/2011-APROGEO-CE, convocada na forma do que 2 
dispõe o Art. 32 do Estatuto desta Entidade de Classe combinado com a alínea “c” 3 
do Art. 6º do mesmo Estatuto, compareceu a sede do Crea-CE, localizada à Rua 4 
Castro e Silva nº 81, 7º andar, Centro, Fortaleza – CE, a Diretorias Executiva da 5 
APROGEO-CE composta pelo Diretor Presidente – Geog. Sebastião Tarcísio 6 
Assunção Cordeiro, pelo Diretor Vice-Presidente – Geog. Luiz Cruz Lima, pelo 7 
Diretor Administrativo – Geog. Francisco Ilan de Queiroz Leite, pelo Diretor 8 
Administrativo Adjunto Geog. Raimundo Renato Gomes. Compareceram também 9 
os membros do Conselho Fiscal os Geógrafos José Océlio Ferreira Farias, 10 
Francisco Feliciano do R. Filho, Guilherme Souza Marques. O Sr. Presidente deu 11 
as boas-vindas a todos agradecendo-lhes pela presença. Em seguida, após a 12 
verificado do quorum regimental declarou aberto os trabalhos da presente sessão. 13 
Foram discutidos os seguintes itens de pauta: 1) Aprovação de Ata:  o Sr. 14 

Presidente colocou em discussão a Ata da Reunião Ordinária nº 002/2011 da 15 
Diretoria Executiva da Associação Profissional dos Geógrafos do Estado do Ceará 16 
– APROGEO-CE, realizada no dia 16 de fevereiro de 2011, enviada anteriormente 17 
a todos os associados através de e-mail. O Sr. Presidente indagou aos presentes 18 
se havia algum pedido de destaque na Ata supracitada. Como não houve nenhuma 19 
manifestação de pedido de destaque nem quem quisesse discuti-la, a aludida Ata 20 
foi colocada em regime de votação tendo sido aprovada por unanimidade. 21 
2)Apresentação do parecer do Conselho Fiscal: O Sr. Coordenador do Conselho 22 

Fiscal da APROGEO-CE entregou PARECER referente a Movimentação Financeira 23 
(receita/despesa) da Entidade no período compreendido entre 20 de julho e 31 24 
dezembro de 2010, de seguinte teor: “PARECER DO CONSELHO FISCAL - O 25 
Conselho Fiscal da Associação Profissional dos Geóg rafos do Estado do 26 
Ceará – APROGEO-CE, composto pelos seguintes membro s: Conselheiros 27 
Titulares - Geog. Guilherme Marques e Souza, Geog. José Océlio Ferreira 28 
Farias e Geog. Luzilene Pimentel Sabóia. Conselheir os Suplentes - Geog. 29 
Cristiano Alves da Silva, Geog. Francisco Feliciano  do R. Filho e Geog. 30 
Roberto Bruno Moreira Rebouças, eleitos em Assemblé ia Geral Extraordinária 31 
realizada em 30 de novembro de 2009, na forma do di sposto no Art. 49 do 32 
Estatuto desta Entidade de Classe para exercer mand ato de três anos 33 
compreendidos entre o período de 1º de janeiro de 2 010 a 31 de dezembro de 34 
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2012, com atribuições estabelecidas nos artigos 44 e 45 do mesmo Estatuto. 35 
No dia 16 de março de 2011 este Conselho Fiscal reu niu-se e analisou a 36 
Movimentação Financeira (receita/despesa) e o Balan ço Patrimonial da 37 
APROGEO-CE, no período compreendido entre 20 de jul ho de 2010 A 31 de 38 
dezembro de 2010. Após análise constatamos que a re ceita da APROGEO-CE 39 
no período supracitado foi da ordem de R$ 11.239,98  (onze mil, duzentos e 40 
trinta e nove reais e noventa e oito centavos) oriu ndos de receita repassada 41 
pelo Crea/CE através do Convênio n° 05/2009, firmad o no dia 03 de junho de 42 
2009 e doações de sócios. As despesas da APROGEO-CE  no período 43 
considerado foram da ordem de R$ 6.375,63 (seis mil , trezentos e setenta e 44 
cinco reais e sessenta e três centavos), referente a gastos com pagamentos 45 
de xerox, certificado digital, impostos previdenciá rios (GPS), recarga de 46 
cartucho, lanche para reunião, hospedagem e manuten ção de site da 47 
APROGEO-CE, curso de aperfeiçoamento profissional ( AUTOCAD MAP) e 48 
manutenção de conta bancária. A APROGEO-CE encerrou  o ano de 2010 com 49 
um saldo bancário no valor de R$ 4.864,35 (quatro m il, oitocentos e sessenta 50 
e quatro reais e trinta e cinco centavos). A APROGE O-CE realizou nesse 51 
período dois seminários sendo um na Universidade Fe deral do Ceará – UFC e 52 
outro na Universidade Estadual do Ceará – UECE. Um curso de 53 
capacitação/aperfeiçoamento profissional – AUTOCAD MAP, bem como, cinco 54 
reuniões com seus associados. CONSIDERAÇÕES FINAIS - Considerando 55 
que as despesas realizadas com recursos oriundos da  segunda parcela do 56 
Convênio nº 05/2009 celebrado entre o Crea/CE e a A PROGEO-CE foram 57 
gastos estritamente de conformidade com os objetivo s do Convênio 58 
supracitado, bem como o disposto no inciso II, do A rt. 24 da Lei nº 8.666, de 59 
21 de junho de 1993. Considerando que a Diretoria E xecutiva da APROGEO-60 
CE, no período considerado, administrou esta Entida de de Classe de 61 
conformidade com o disposto na alínea “b” do Art. 3 1 do seu Estatuto. 62 
Considerando que este Conselho Fiscal não constatou  nenhuma infringência 63 
ao Estatuto desta Entidade de Classe que merecesse ser ressaltada. Diante 64 
do exposto este Conselho Fiscal aprova a prestação de contas da APROGEO-65 
CE no período compreendido entre 20 de julho de 201 0 a 31 de dezembro de 66 
2010 e recomenda ao Plenário a sua aprovação. Este é o nosso Parecer. 67 
Fortaleza, 16 de março de 2011.”  3)Prestação de contas da APROGEO-CE:  68 

Sr.Presidente fez a leitura do PARECER exarado pelo Conselho Fiscal e em 69 
seguida o colocou em discussão. O Geog. Luiz Cruz Lima na oportunidade 70 
comentou o PARECER e ressaltou a importância do Conselho Fiscal no 71 
acompanhamento dos gastos dos recursos da Entidade. Não havendo mais 72 
discussão o Sr. Presidente colocou o referido PARECER em regime de votação 73 
tendo sido o mesmo aprovado por unanimidade. 4) Aquisição dos Móveis da 74 
APROGEO-CE: O Sr.Presidente apresentou aos associados os novos mobiliários 75 

da APROGEO-CE, ressaltando o empenho de seus Diretores na aquisição do 76 
mesmo. Segundo ele, os Diretores decidiram pela aquisição de  mobílias que 77 
fossem de qualidade, funcionais, que atendessem as nossas necessidades e 78 
sobretudo, que tivessem um preço justo. Esses critérios certamente irão refletir 79 
numa maior durabilidade desse mobiliário. 5) Assuntos de Interesse Geral: O 80 

Geog. José Océlio Ferreira Farias falou a respeito do andamento da elaboração do 81 
Manual de Fiscalização do Exercício da Profissão de Geógrafo e que está utilizando 82 
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como modelo o Manual do CREA-MG. E solicitou aos presentes que lhe 83 
repassassem contribuições nas atividades que os Geógrafos exercem atualmente. 84 
Não havendo mais manifestações o Sr. Presidente declarou encerrados os 85 
trabalhos da presente sessão e para constar eu, Francisco Ilan de Queiroz Leite, 86 
Diretor Administrativo da APROGEO-CE, solicitei que fosse lavrada esta Ata que, 87 
após lida e aprovada, será assinada pelos presentes. Sede do Crea-CE,  30 de 88 
março de 2011. 89 

 
 

Geog. Sebastião Tarcísio A. Cordeiro 
Diretor Presidente da APROGEO-CE 
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